Lei Nº 2848/2017.
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LEI Nº 2848 DE 15 DE MARÇO DE 2017.
“Autoriza a contratação por tempo determinado, para atender à necessidade por excepcional interesse público, de cinco (05) Agentes Comunitários de Saúde, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por excepcional interesse público, cinco (05) Agentes Comunitários de Saúde, pelo prazo de até doze (12) meses.

Art. 2º. A remuneração mensal dos Agentes Comunitários de Saúde contratados será em conformidade com a Lei Municipal Nº 2615/2014.

Art. 3º. O Contrato de que trata o Art. 1º desta Lei será de natureza Administrativa, ficando assegurados aos Contratados os direitos previstos no Art. 236 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Roque Gonzales – Lei 1620/2003.
Art. 4º. As atribuições dos agentes comunitários de saúde são as constantes na Lei Municipal nº 1776/2005.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 6º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 15 DE MARÇO DE 2017.

João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Andrei Poersch Becker,

Secretário de Administração.
